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“PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA torna público que comunicou junto à
Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado (SEMDI) a atividade de Centro
de Especialidades Médicas (2.54.1) localizada em Avenida Ivinhema, n° 1202, Centro,
município de Nova Andradina/MS, através do protocolo do Processo n° 72278/2019, Licença
de Instalação e Operação na modalidade Comunicado de Atividade. Não foi determinado
estudo de impacto ambiental. Válida até QUATRO ANOS APóS DIA DO PROTOCOLO .”

EXTRATO DO CONTRATO Nº 066/2019
DAS PARTES: de um lado o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa EMERSON
CHARLES JONSSON – ME, tem entre si, como justo e contratado que abaixo segue:
DO OBJETO: Objeto: Contratação de Serviços de Buffet, com a finalidade de atender a VIII Conferência
Municipal de Saúde de Nova Andradina – “Norberto Fabri Junior”, conforme C.I. nº 064/2019 e solicitação nº
214/2019, a pedido da Secretaria Municipal de Saúde de Nova Andradina, conforme especificado no Anexo I –
Termo de Referência do Edital de Pregão nº 061/2019, e integram este contrato constante do Processo nº
71604/2019 - Fly nº 0333.0001916/2019, em especial, a proposta de preços e os documentos de habilitação da
contratada.
Especificação dos itens:

Item Descrição Un Qde Valor unit Valor total
1 O SERVIÇO DE BUFFET DEVERÁ ATENDER AS SEGUINTES

ESPECIFICAÇÕES: O CARDAPIO COFFE BREAK MATUTINO QUE
SERA SERVIDO (09:00 HORAS) DEVERÁ CONTER NO MINÍMO CAFÉ;
LEITE; CHÁ MATE; SALGADINHOS DIVERSOS; MINI OÃO FRANCES;
MARGARINA; PRESENTO; MUSSARELA; BOLACHAS DIVERSAS; 02
TIPOS DE BOLOS; TORTA SALGADA; SUCOS DIVERSOS E AGUA. A
EMPRESA CONTRATADA SERÁ RESPONSÁVEL PELA MONTAGEM
DA ESTRUTURA NO LOCAL A SER TRATADA, COM MESAS,
CADEIRAS, FORRAÇÃO DAS MESAS, COPOS DESCARTAVEIS,
GUARDANAPOS, TALHERES, PRATOS, GARÇONS, COZINHEIRAS E
TODOS OS UTENSILIOS NECESSÁRIOS, PARA COFFE BREAK, BEM
COMO A RETIRADAS DE TODA A ESTRUTURA NO FINAL DO
EVENTO. (62-02-12015)

UN 500,00 8.7000 4.350,00

2 O SERVIÇO DE BUFFET DEVERÁ ATENDER AS SEGUINTES
ESPECIFICAÇÕES: CARDAPIO DO ALMOÇO QUE SERÁ SERVIDO AS
(12:00 HORAS) DEVERÁ CONTER ARROZ; FEIJÃO; FAROFA;
SALADAS VERDE VARIADAS; CARNE VERMELHA; CARNE BRANCA;
01 TIPO DE MASSA; REFRIGERANTES; AGUA; SUCO DIVERSOS; 02
TIPOS DE SOBREMESAS. A EMPRESA CONTRATADA SERÁ
RESPONSÁVEL PELA MONATAGEM DA ESTRUTURA NO LOCAL A
SER TRATADA, COM MESAS, CADEIRAS, FORRAÇÃO DAS MESAS,
COPOS DESCARTAVEIS, GUARDANAPOS, TALHERES, PRATOS,
GARÇONS, COZINHEIRAS E TODOS OS UTENSILIOS NECESSÁRIOS,
PARA O ALMOCO, BEM COMO A RETIRADA DE TODA A ESTRUTURA
NO FINAL DO EVENTO. (62-02-12016)

UN 500,00 38,00 19.000,00

3 O SERVIÇO DE BUFFET DEVERÁ ATENDER AS SEGUINTES
ESPECIFICAÇÕES:O CARDAPIO COFFE BREAK MATUTINO QUE
SERA SERVIDO (16:30 HORAS) DEVERÁ CONTER NO MINÍMO CAFÉ;
LEITE; CHÁ MATE; SALGADINHOS DIVERSOS; MINI OÃO FRANCES;
MARGARINA; PRESENTO; MUSSARELA; BOLACHAS DIVERSAS; 02
TIPOS DE BOLOS; TORTA SALGADA; SUCOS DIVERSOS E AGUA. A
EMPRESA CONTRATADA SERÁ RESPONSÁVEL PELA MONTAGEM
DA ESTRUTURA NO LOCAL A SER TRATADA, COM MESAS,
CADEIRAS, FORRAÇÃO DAS MESAS, COPOS DESCARTAVEIS,
GUARDANAPOS, TALHERES, PRATOS, GARÇONS, COZINHEIRAS E
TODOS OS UTENSILIOS NECESSÁRIOS, PARA COFFE BREAK, BEM
COMO A RETIRADAS DE TODA A ESTRUTURA NO FINAL DO
EVENTO. (62-02-12017)

UN 500,00 8,7000 4.500,00

VALOR TOTAL: R$ 27.700,00

DO VALOR: Fica ajustado o valor total do presente Contrato em R$ 27.700,00 (vinte e sete mil e setecentos
reais).
DA DOTAÇÃO: A despesa decorrente com a execução do objeto desta licitação, ocorrerão pela seguinte
dotação orçamentária: proj.ativ.: 2.001 – Manutenção e encargos c/ gabinete do Secretário do F. M. de Saúde;
Elemento de despesas: 3.3.90.39.99.00.00.00.00.01.0002 (0002) – Outros – Outros Serviços de Pessoa
Jurídica, consignados no orçamento para 2019.
VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO: A vigência deste instrumento será contado da assinatura do Contrato por
um período de 90 (noventa) dias, podendo, ser prorrogado a critério do Contratante bem como o respectivo
Contrato, conforme fundamento no artigo 57, da lei 8.666/93.

Nova Andradina - MS, 29 de março de 2019.
ARION AISLAN DE SOUSA EMERSON CHARLES JONSSON – ME
Secretário Municipal de Saúde Emerson Charles Jonsson
Ordenador de Despesa Contratada
Contratante

EXTRATO DO CONTRATO Nº 061/2019
CONTRATANTES: de um lado o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa ANDRE
MIRANDOLA - EPP tem entre si, como justo e contratado que abaixo segue:
DO OBJETO: Aquisição de Materiais para confecção de cartão para usuários do Sistema Único de Saude –
SUS, conforme C.I. nº 074/2019 e solicitação nº 130/2019, a pedido da Secretaria Municipal de Saúde de Nova
Andradina, conforme especificado no Anexo I – Termo de Referência do Edital de Pregão nº 045/2019, e
integram este contrato constante do Processo nº 70719/2019 Fly nº 0333.0001083/2019, em especial, a
proposta de preços e os documentos de habilitação da contratada.
Especificação dos itens:

Item Descrição Marca Un Qde Valor unit Valor total
1 IMPRESSORA DE CARTÕES PVC FRENTE E

VERSO, SIMILAR, EQUIVALENTE OU SUPERIOR
AO MODELO: DATACARD SD 360, (2019),
CONTENDO AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES
MÍNIMAS: IMPRESSÃO COLORIDA E
MONOCROMATICA NA MESMA UNIDADE,
SUBLIMAÇÃO TRANSFERÊNCIA TERMICA DE
RESINA; IMPRESSÃO FRENTE E VERSO
AUTOMÁTICA; RESOLUÇÃO: 300DPI, 256 TONS
DE CORES; VELOCIDADE DE IMPRESSÃO:
COLORIDA ATÉ 200 CARTÕES HORA; IMPRIME
TEXTOS ALFANUMÉRICOS, LOGOS,
ASSINATURAS DIGITALIZADAS, CóDIGO DE
BARRAS, PAINEL: DISPLAY LCD SOFT-TOUCH;
COMPARTIMENTO DECARTÕES: ALIMENTAÇÃO
AUTOMATICA DE 100 CARTÕES; PERMITIR
PERSONALIZAÇÃO DE CARTÃO: SMART CARD
ISO7916/ISSO 14443, A/B, ISO5693
ISSO;RIBNON: RIBNON FITA COM CORES
Y(AMARELO), M(MAGENTA), C(CIANO),
K(PRETO), T-INLINE TOPCOAT HQ(ALTA
QUALIDADE); CONECTIVIDADE: CONEXÃO
BIDIRECIONAL USB 2.0, ETHERNET RJ45 10/100
MPPS. O(S) A SEREM OFERECIDOS PELA
EMPRESA VENCEDORA DEVERÃO SER NOVOS
E SEM USO. GARANTIA: A GARANTIA DEVERÁ
SER DE NO MÍNIMO 12 (DOSE) MESES. TODOS
OS ITENS A SEREM ACOPLADOS AO
EQUIPAMENTO DEVEM SER COMPATÍVEIS
ENTRE SI E ACOMPANHAR SOFTWARE E
DRIVERS PARA SEU FUNCIONAMENTO. (31-01-
28070)

DATACARD UN 1,00 7.760,00 7.760,00

VALOR TOTAL 7.760,00

DO VALOR: Fica ajustado o valor total do presente Contrato em R$ 7.760,00 (sete mil setecentos e sessenta
reais).
DA DOTAÇÃO: A despesa decorrente com a execução do objeto desta licitação, ocorrerão pela seguinte
dotação orçamentária: proj.ativ.: 2.001 – Manutenção e encargos c/ gabinete do Secretário do F. M. ; Elemento
de despesas: 4.4.90.52.99.00.00.00.00.01.0002 (0002) – Outros equipamentos e materiais Permanentes –
Outros Serviços de Pessoa Jurídica, consignados no orçamento para 2019.
VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO: A vigência deste instrumento será contado da assinatura do Contrato por
um período de 06 (seis) meses, podendo, ser prorrogado a critério do Contratante bem como o respectivo
Contrato, conforme fundamento no artigo 57, da lei 8.666/93.

Nova Andradina - MS, 22 de março de 2019.

ARION AISLAN DE SOUSA ANDRE MIRANDOLA - EPP.
Secretário Municipal de Saúde Andre Mirandola
Ordenador de Despesa Contratada
Contratante

EXTRATO DO CONTRATO Nº 062/2019
DAS PARTES: de um lado o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa MARCOS
ANTONIO. DA SILVA – MEI - EQUIPAMENTOS PARA ESCRITóRIO ., tem entre si, como justo e contratado
que abaixo segue:
DO OBJETO: Aquisição de Materiais para confecção de cartão para usuários do Sistema Único de Saúde –
SUS, conforme C.I. nº 074/2019 e solicitação nº 130/2019, a pedido da Secretaria Municipal de Saúde de Nova
Andradina, conforme especificado no Anexo I – Termo de Referência do Edital de Pregão nº 045/2019, e
integram este contrato constante do Processo nº 70719/2019 Fly nº 0333.0001083/2019, em especial, a
proposta de preços e os documentos de habilitação da contratada.
Especificação dos itens:

Item Descrição Marca Un Qde Valor unit Valor total
1 RIBBON COLORIDO YMCKT SD260/SD360/SP35,

(2019) COM SEGUINTWS ESPECIFICAÇÕES:
RIBBON FITA COM CORES Y(AMARELO),
M(MAGENTA), C(CIANO), K(PRETO), T-INLINE
TOPCOAT HQ (ALTA QUALIDADE); IMPRESSÃO
DE SEGURANÇA UV; CAPACIDADE DE
IMPRESSÃO. O(S) PRODUTO(S) A SEREM
OFERECIDOS PELA EMPRESA VENCEDORA
DEVERÃO SER NOVOS E SEM USO. (37-04-
26609)

DATACARD UN 20,00 580,00 11.600,00

VALOR TOTAL 11.600,00

DO VALOR: Fica ajustado o valor total do presente Contrato em R$ 7.186,00 (sete mil cento e oitenta e seis
reais).
DA DOTAÇÃO: A despesa decorrente com a execução do objeto desta licitação, ocorrerão pela seguinte
dotação orçamentária: proj.ativ.: 2.001 – Manutenção e encargos c/ gabinete do Secretário do F. M. ; Elemento
de despesas: 3.3.90.30.17.00.00.00.00.01.0002 (0002) – Material de processamento de dados – Outros
Serviços de Pessoa Jurídica, consignados no orçamento para 2019.
VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO: A vigência deste instrumento será contado da assinatura do Contrato por
um período de 06 (seis) meses, podendo, ser prorrogado a critério do Contratante bem como o respectivo
Contrato, conforme fundamento no artigo 57, da lei 8.666/93.

Nova Andradina - MS, 22 de março de 2019.
ARION AISLAN DE SOUSA MARCOS ANTONIO. DA SILVA – MEI.
Secretário Municipal de Saúde Marcos Antonio. Da Silva
Ordenador de Despesa Contratada
Contratante
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 063/2019
DAS PARTES: de um lado o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa MALLONE COM. E
SERVIÇOS LTDA - ME., tem entre si, como justo e contratado que abaixo segue:
DO OBJETO: Aquisição de Materiais para confecção de cartão para usuários do Sistema Único de Saúde –
SUS, conforme C.I. nº 074/2019 e solicitação nº 130/2019, a pedido da Secretaria Municipal de Saúde de Nova
Andradina, conforme especificado no Anexo I – Termo de Referência do Edital de Pregão nº 045/2019, e
integram este contrato constante do Processo nº 70719/2019 Fly nº 0333.0001083/2019, em especial, a
proposta de preços e os documentos de habilitação da contratada.
Especificação dos itens:

Item Descrição Un Qde Valor unit Valor total
1 PACOTE CARTÃO DE PVC COR BRANCA COM 500 (QUINHENTAS)

UNIDADES, (2019) COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: CARTÃO EM
MATERIAL PVC NA COR BRANCA; ESPESSURA 0,76 MM, TAMANHO E/OU
FORMATO 54X86MM. (50-05-13766)

UN 20,00 206,00 4.120,00

VALOR TOTAL: R$ 4.120,00

DO VALOR: Fica ajustado o valor total do presente Contrato em R$ 4.120,00 (Quatro mil cento e vinte reais).
DA DOTAÇÃO: A despesa decorrente com a execução do objeto desta licitação, ocorrerão pela seguinte
dotação orçamentária: proj.ativ.: 2.001 – Manutenção e encargos c/ gabinete do Secretário do F. M. ; Elemento
de despesas: 3.3.90.30.99.00.00.00.00.01.0002 (0002) – Outros materiais de consumo – Outros Serviços de
Pessoa Jurídica, consignados no orçamento para 2019.
VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO: A vigência deste instrumento será contado da assinatura do Contrato por
um período de 06 (seis) meses, podendo, ser prorrogado a critério do Contratante bem como o respectivo
Contrato, conforme fundamento no artigo 57, da lei 8.666/93.

Nova Andradina - MS, 22 de março de 2019.
ARION AISLAN DE SOUSA MALLONE COM. E SERVIÇOS LTDA - ME
Secretário Municipal de Saúde Benjamin Barbosa
Ordenador de Despesa Contratada
Contratante

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 009 AO CONTRATO Nº 113/2012.
DAS PARTES: de um lado o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e do outro lado a pessoa física JOÃO
ARVELINO DE JESUS, Resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o Termo Aditivo de
Prorrogação De Prazo nº 009 ao Contrato nº 113/2012.
DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem a finalidade de alterar o valor contratual, correspondente à
variação inflacionária prevista pelo IGPM, conforme tabela acostada aos autos, passando o valor mensal
de R$ 2.437,61 (dois mil quatrocentos e trinta e sete reais e sessenta e um centavos) para o valor de
R$2.645,16 (dois mil seiscentos e quarenta e cinco reais e dezesseis centavos), com fundamento no
art. 65, §8º, da Lei 8.666/93.

Nova Andradina-MS, 25 de março de 2019.
FABIO ZANATA
Secretário Municipal De Educação, Cultura e Esporte
Locatário

JOÃO ARVELINO DE JESUS
Locador

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 004 AO CONTRATO Nº. 160/2015
CONTRATANTES: de um lado o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a pessoa física,
EDSON FABRICIO DIAS, neste ato denominado LOCADOR, resolvem em comum e recíproco acordo
celebrarem o Termo Aditivo de Prazo e Reajuste de Valor nº 004 ao Contrato nº 160/2015.
DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem a finalidade de reajustar o valor contratual, correspondente à
variação inflacionária prevista pelo IGPM, conforme tabela acostada aos autos, passando o valor mensal
de R$ 2.057,24 (dois mil cinquenta e sete reais e vinte e quatro centavos), para o valor de R$ 2.228,82
(dois mil duzentos e vinte e oito reais e oitenta e dois centavos).
Portanto, o valor global do contrato passa de R$ 24.686,95 (vinte e quatro mil seiscentos e oitenta e
seis reais e noventa e cinco centavos) para R$ 26.745,84 (vinte e seis mil setecentos e quarenta e
cinco reais e oitenta e quatro reais), conforme parecer jurídico e com fundamento na Lei n° 8.666/93.

Nova Andradina MS, 22 de março de 2019.

FABIO ZANATA
Secretário Municipal de Educação,
Cultura e Esporte
Locatário

EDSON FABRÍCIO DIAS
Locador

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 005 AO CONTRATO Nº 306/2015.
DAS PARTES: de um lado o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e a pessoa física IVAN SANTOS
CONSTANTINO, resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o Termo Aditivo nº 005 ao Contrato
nº 306/2015.
DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem a finalidade de alterar o valor contratual, correspondente à
variação inflacionária prevista pelo IGPM, conforme tabela acostada aos autos, passando o valor mensal
de R$2.187,82 (dois mil cento e oitenta e sete reais e oitenta e dois centavos) para o valor de
R$2.344,46 (dois mil trezentos e quarenta e quatro reais e quarenta e seis centavos), com fundamento
no art. 65, §8º, da Lei 8.666/93.

Nova Andradina-MS, 25 de março de 2019.
FABIO ZANATA
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte
Locatário

IVAN SANTOS CONSTANTINO
Locador

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 007 AO CONTRATO Nº. 340/2014
CONTRATANTES: de um lado o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado as pessoas físicas,
GENIEL FABRICIO DIAS, e EDILEUZA FABRICIO DA SILVA PICININ, resolvem em comum e recíproco
acordo celebrarem o Termo Aditivo nº 007 ao Contrato nº 340/2014.
DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem a finalidade de alterar o valor contratual, correspondente à
variação inflacionária prevista pelo IGPM, conforme tabela acostada aos autos, passando o valor mensal
de R$2.647,62 (dois mil seiscentos e quarenta e sete reais e sessenta e dois centavos) para o valor
de R$2.837,17 (dois mil oitocentos e trinta e sete reais e dezessete centavos), com fundamento no art.
65, §8º, da Lei 8.666/93.

Nova Andradina MS, 25 de março de 2019.

FABIO ZANATA
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Locatário

GENIEL FABRÍCIO DIAS
Locador

EDILEUZA FABRICIO DA SILVA PICININ
Locador

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO
Processo n° 72093/2019 - FLY Nº 0333.0002376/2019.
1. Adoto a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação
para Compras e Serviços tem sustentação Artigo 24, II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.
2. RATIFICO o enquadramento do presente processo, referente CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PRESTAÇÃO
SERVIÇOS ESPECILIZADOS NA DESISTALAÇÃO E INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE RÁDIO NA VIATURA DO
SERVIÇO DE ATENDIMENTO MóVEL DE URGENCIA - SAMU A PEDIDO DESTA SECRETARIA. Conforme
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicitação, como Dispensa de Licitação para Compras e Serviços(Artigo 24, II da
Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico às fls. 14 do processo.
3. Favorecidas:

3.1 MR TELECOMUNICACOES E SERVICOS LTDA, CNPJ: 01.065.749/0001-80, perfazendo um valor de R$
1.150,00(um mil e cento e cinquenta reais).
4. Proj./Ativ.: 2.001 - 33.90.39.00.00.00.000002
5. Condições de entrega: Em até 20(vinte )Dias, conforme solicitação e/ou orientação da Secretaria Municipal de
Saúde.
6. Condições de Pagamento: em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestada.

Nova Andradina, 28 de março de 2019.
ARION AISLAN DE SOUSA

Secretário Municipal de Saúde
Ordenador de Despesa
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TERMO DE ENCERRAMENTO
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 91/2017

Por meio este instrumento, o MUNÍCIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento das determinações do
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa Nº 54/2016, resolve
registrar o encerramento da ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 77/2017, celebrado com as Empresas
LIVRARIA E PAPELARIA INTEGRAÇÃO LTDA – ME; EVERTON LUIZ OSHIRO – ME; LIVRARIA E PAPEARIA
SANTA RITA LTDA - ME; ANDRÉ MIRANDOLA – EPP; MEGA PONTO COM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
– ME; MALLONE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA – ME; OF MOURA EIRELI – ME; LUCELENE BARBOSA
NUNES ASSIS – ME; MARCIA CRISTINA MACIEL DA SILVA – ME.
O presente processo está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e condições foram cumpridos a
contento pelo contratante e contratado.
Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de exigência ou
responsabilização, a saber:

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;
� A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou prestados.

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do (a) Ordenador (a) de despesas, assina o presente
Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

Nova Andradina-MS, 02 de Abril de 2019.
Fabio Zanata

Secretário Municipal Educação Cultura e Esporte
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA
Estado de Mato Grosso do Sul

“ERRATA DO PRAZO DE ENTREGA DO PREGÃO PRESENCIAL 015/2019”
Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina FUNSAU-NA, através do seu
Pregoeiro(a), por meio do Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019 – Processo
nº 40/2019, tendo em vista e por equivoco constou erro de digitação, sendo assim,
fica errata do Edital.
Onde se lê: O prazo de entrega será de até 03 (três) dias úteis de acordo com a
necessidade da FUNSAU-NA, por um período de 12 (doze) meses contado da
assinatura da Ata de Registro de Preços e solicitação do responsável;
Leia-se: O prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias úteis de acordo com a
necessidade da FUNSAU-NA, por um período de 12 (doze) meses contado da
assinatura da Ata de Registro de Preços e solicitação do responsável

Nova Andradina, 02 de abril de 2019.
Viviane Lourenço Diosti – Pregoeiro
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº. 027/2019
CONTRATANTES: de um lado o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa M. R. P.
BASÍLIO - EPP, resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o Termo Aditivo de Acréscimo nº 001
ao Contrato nº 027/2019.
DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem a finalidade de alterar o valor contratual, passando o valor
original de R$2.994.968,00 (dois milhões novecentos e noventa e quatro mil novecentos e sessenta
e oito reais), para o valor de R$ 3.015.932,77 (três milhões quinze mil novecentos e trinta e dois reais
e setenta e sete centavos), representando um acréscimo de 0,70%, equivalente a R$20.964,77 (vinte mil
novecentos e sessenta e quatro reais e setenta e sete centavos), tendo em vista que surgiu a
necessidade de buscar alunos em outras localidades, diversas das que haviam sido mapeadas
anteriormente, aumentando assim a quilometragem, com fundamento no art. 65, §1º, I, da Lei n° 8.666/93.

Nova Andradina MS, 27 de março de 2019.

FABIO ZANATA MARCIA REGINA
Secretário Municipal de Educação, PEREIRA BASÍLIO
Cultura e Esporte M.R.P. Basílio
Contratante Contratada
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AGÊNCIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO – AGEHNOVA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA – Estado de Mato Grosso do Sul, através da
Agência Municipal de Habitação - AGEHNOVA, em atenção ao art. 1º, do Decreto Municipal nº 1.825 de
06 de junho de 2016, alterado pelo Decreto Municipal nº 1.972 de 18 de abril de 2017, informa que a partir
da presente data será aberta inscrições para faixa 2 no Conjunto Habitacional Walter Fernandes.
Outrossim, fica convocada as famílias interessadas em participarem do processo de seleção para aquisição
de uma unidade habitacional no PMCMV II em construção no Conjunto Habitacional supracitado, localizado
no Município de Nova Andradina/MS, vejamos:

TIPO EMPREENDIMENTO UH
Casa Conjunto Habitacional Walter Fernandes 400

As inscrições serão realizadas na AGEHNOVA, localizada na Avenida Antônio
Joaquim de Moura Andrade, nº 1010, Centro, Nova Andradina/MS.

Os documentos para inscrição/atualização serão os seguintes:
INSCRIÇÃO FAIXA 1,5 - 2 (1.500,00 à 4.000,00)

CPF e RG do Requerente
Comprovante de Estado Civil (Certidão de Nascimento ou Casamento)
Certidão de nascimento dos filhos (se tiver
Comprovante de renda (holerite)
Comprovante de residência (atualizado)
Certidão Negativa de Imóveis (Cartório do 1º Ofício)
Título de Eleitor
CTPS - Carteira de Trabalho (frente e verso da folha cadastral e último registro)

OBS: 02 (duas) cópias de cada documento - se tiver cônjugue trazer a mesma
documentação
Ademais, para que não se alegue ignorância ou descumprimento, mandou expedir o

presente Edital, que será publicado no Diário Oficial do Município de Nova Andradina, e fixado no mural da
AGEHNOVA.

Nova Andradina-MS, 03 de março de 2019.
Márcia Batista Lobo Grigolo

Diretora – Geral de Habitação

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Lei Federal N.º 8.069 de 13/07/90 - Lei Municipal N.º

1.112/2013

EDITAL Nº 05 de 03 de abril de 2019
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA de NOVA
ANDRADINA/MS, no uso das atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal nº 1112/13, torna público o
Resultado Preliminar da Etapa Competitiva do Chamamento Público nº 001/2019 CMDCA, das Entidades
Pré-selecionadas, consideradas aptas a serem submetidos à Comissão de Seleção, a seguir indicada:

Entidades Projeto Valor Total
Lar Alternativo São José Encontro com a Leitura 12.000,00
Sociedade Benemérita Creche Shalon Brincar é Coisa Séria. 5.011,20
APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Nova
Andradina

Esporte e Lazer 23.889,80

Total 40.901,00
Leandro Tomaz de Souza

Presidente do CMDCA
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